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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME 0372-7 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação na celebração pelos 20 anos do Conselho Nacional de Justiça 
Período de afastamento:10/06/2025 a 11/06/2025 
Concessão 1,5 (uma e meia) diária, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 024/2022 celebrado entre o Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG (CNPJ nº 21.154.554/0001-13), o Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais – TJMMG (CNPJ nº 16.866.394/0001-03), o Governo do Estado de Minas Gerais 
(CNPJ nº 18.715.565/0001-10), a Assembleia Legislativa de Minas Gerais – ALMG (CNPJ nº 
17.516.113/0001-47), o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG (CNPJ nº 
21.154.877/0001-07), o Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG (CNPJ nº 20.971.057/0001-
45) e a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG, inscrita no CNPJ nº 05.599.094/0001-80. 
Objeto: Alteração do subitem 3.1.6. da Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, que tem como 
objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os signatários, visando ao intercâmbio de tecnologia 
e inovação, conhecimentos e bases de dados, e o desenvolvimento conjunto de projetos e iniciativas que 
possibilitem a articulação entre os partícipes, observadas as respectivas esferas de atuação, para o 
desenvolvimento de ações que promovam o compartilhamento de boas práticas relacionadas à Lei Federal 
nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e o fomento de seus programas de proteção 
de dados pessoais, permanecendo inalteradas as demais disposições. 
Valor total: Não oneroso  
Vigência: 03/06/2025 a 28/08/2026, com retroação dos efeitos a partir de 28/11/2024. 
Assinatura: Belo Horizonte, 28 de novembro de 2024. 
 
 
Extrato do 4º TERMO ADITIVO ao Contrato Nº 06/2021 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais e a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – PRODEMGE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.636.540/0001-04.  
Objeto: 1.1 Prorrogar a vigência do Contrato nº 06/2021 por 12 (doze) meses, a partir de 07/06/2025 com 
término em 06/06/2026. 1.2 Manter o preço dos serviços continuados, de acordo com os preços vigentes 
do Anexo I – Condições Comerciais do Caderno de Serviços Prodemge, conforme o subitem 4.11.1 
da Cláusula 4ª – Do Valor, do Pagamento e do Reajuste do contrato original. 1.3 Reduzir do contrato 
original o valor de R$ 3.090,72 (três mil, noventa reais e setenta e dois centavos) que corresponde a 9,72 
% (nove inteiros e setenta e dois centésimos por cento) em virtude da readequação na volumetria nos 
serviços de Hospedagem de Sistemas em Ambiente Compartilhado. 1.4 Atualizar o item 3.1, da cláusula 3ª 
– Da Demanda e Volumetria, do contrato original. 
Valor total estimado do Aditivo: R$ 32.794,44 (trinta e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária:  "1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa "339040", item de despesa 
"03", fonte de recursos "10", procedência "1". 
Vigência: 07/06/2025 a 06/06/2026 
Assinatura: Belo Horizonte, 02 de Junho de 2025. 
 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Desembargador Jadir Silva, usando 
da competência prevista no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno, 
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Resolve conceder, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo art. 4º da 
Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 4º da Lei nº 13.467 de 12/01/2000, e Resolução nº 233/2021-
TJMMG c/c arts. 14 e 15 da Resolução nº 953/2020-TJMG, progressão funcional à servidora do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, a seguir 
relacionada: 

  
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, JM-NM 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Desembargador Jadir Silva, usando 
da competência prevista no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo art. 4º da 
Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 4º da Lei nº 13.467 de 12/01/2000, e Resolução nº 233/2021-
TJMMG c/c arts. 16 e 17 da Resolução nº 953/2020-TJMG, promoção horizontal à servidora do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, a seguir 
relacionada: 

  
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, JM-NM 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 

NOME PADRÃO A PARTIR DE 

ÂNGELA YUKARI MURAKAMI PJ-32 01/06/2025 

 
 

EDITAL Nº 01/2025 STM/TJMSP/TJMMG/TJMRS 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O Superior Tribunal Militar, juntamente com os Tribunais de Justiça Militar dos Estados de São 
Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul realizarão Audiência Pública para recebimento de manifestações, 
opiniões e sugestões acerca da Proposta de Metas Nacionais do Poder Judiciário (segmento Justiça Militar 
Estadual) para o ano de 2026, em conformidade com a Resolução CNJ n. 221/2016 e com a Portaria CNJ 
n. 114/2016. 
 

Data: 17 de junho de 2025, terça-feira; 
Horário: 10h30min; 
 
Assunto: Formulação de Metas do Segmento de Justiça Militar para o ano de 2026; 
 
Convocados: todos os Magistrados e os servidores das áreas finalísticas dos quatro tribunais; 
 
Convidados: Ministério Público, Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

Defensoria Pública, sindicatos e associações, servidores das áreas administrativas dos quatros tribunais, 
jurisdicionados e sociedade civil. 
 

A audiência pública, meio de participação aberto a qualquer interessado, tem por objetivo 
possibilitar a expressão de opiniões, especializadas ou não, e a obtenção de propostas relativas às metas 
nacionais do Poder Judiciário e às metas específicas do segmento Justiça Militar. 

 
O evento será realizado de forma virtual, pela plataforma TEAMS, acessível por meio do link da 

Audiência pública e transmitido pelo canal do YouTube dos Tribunais anfitriões. 
 
Contamos com a participação e a colaboração de todos, a fim de garantir uma gestão judiciária 

mais transparente, transversal e inclusiva. 
 
Outras informações e esclarecimentos poderão ser obtidos nas respectivas páginas do STM e 

dos demais Tribunais. 
 

(a) MARIA ELIZABETH ROCHA 
Presidente do Superior Tribunal Militar 

 
(a) ENIO LUIZ ROSSETTO 

Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo 

NOME PADRÃO A PARTIR DE 

ÂNGELA YUKARI MURAKAMI PJ-30 01/06/2025 
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(a) JADIR SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
 

(a) MARIA EMILIA MOURA DA SILVA 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde aos seguintes servidores: 
- Jessica Simões Behring, Oficial Judiciária, JME 0985-0, 05 (cinco) dias, a partir de 15/05/2025; 
- Klaus Edwin Florio Busich Tostes, Oficial Judiciário, JME 0411-1, 03 (três) dias, a partir de 21/05/2025. 
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